
PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

INTRODUÇÃO 

Senhores Associados: 

1. Nos termos do artº 17º nº2 a) dos Estatutos vem o Conselho Fiscal da CPADA - Confederação Portuguesa das Associações 

de Defesa do Ambiente emitir o seu parecer relativo ao relatório e contas do exercício de 2025. 

 

ÂMBITO 

2. Acompanhámos a actividade da CPADA - Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do Ambiente vigiando a 

observância da lei e dos estatutos. 

Analisámos o relatório de gestão da Direcção e as contas do exercício de 2025 que compreendem o Relatório de Contas com 

o Mapa de Recebimentos e Pagamentos, o Mapa de Património Fixo e o Mapa de Direitos e Compromissos Futuros, bem como 

as Demonstrações Financeiras elaboradas pela Contamil – Contabilidade. 

Inteirámo-nos dos actos da Direcção, que nos forneceu os elementos solicitados. 

 

OPINIÃO 

3. Nestas circunstâncias, consideramos que os documentos supra referidos apresentam de forma verdadeira e apropriada nos 

aspectos materialmente relevantes, a posição financeira da CPADA - Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do 

Ambiente em 31/12/2025 e o resultado das suas operações no exercício findo naquela data, em conformidade com as 

disposições legais e estatutárias. 

 

 

ÊNFASES 

4. O resultado líquido apresentado apurado no regime de caixa, é de 9.096,97€, e resulta das quotas das associadas e dos 

subsídios e apoios de entidades públicas que foram suficientes para cobrir os pagamentos das despesas correntes. 

A entidade não tem em mora qualquer dívida à Administração Fiscal, à Segurança Social, nem a qualquer outra entidade 

pública, conforme relatório de contas de 2025. 

 

 
PARECER 

5. Em face do exposto somos de parecer que: 

. Sejam aprovados o Relatório e Contas da Direcção referentes ao exercício de 2025. 

Lisboa, 12 de Março de 2026 

O Conselho Fiscal 

Presidente Secretário Relator 
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